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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

U RS da Paraíba/1908) 

TERMO DE ABERTURA 

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, em João 

Pessoa - PB, na Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, faço a 

abertura dos trabalhos atinentes ao processo referente à aquisição de peças 

(para-brisa) da viatura MITSUBISHI PICKUP L 200 TRITON, da Base 

Administrativa da Guarnição de João Pessoa, de NUP 64240.004322/2023-82, 

referente à Dispensa Eletrônica nº _| 3/2023 da UASG 160175, amparada pelo 

art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, do que, para constar, lavrei 

o presente termo. 

João Pessoa - PB, 13 de junho de 2023. 
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NILTON CAS, DE MELO - Cap 

Chefe do Posto de Recrutamento e Móbilização 07/003 - Joao Pessoa



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA Nº |> /2023 

Órgão: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Setor Requisitante: Posto de Recrutamento e Mobilização 07/003 - João Pessoa 

Dispensa Eletrônica 13 /2023 NUP: 64240.004322/2023-82 

1. Justificativa da Necessidade 

1. A aquisição de peça (para-brisa) se dar ao fato desta OM ter adquirido uma 

viatura MITISUBISHI L 200 TRITON, em 2019, e visa adquirir/realizar: 

2. De acordo com DIEx Nº 906-PRM/B Adm Gu JP, alteração com a Vtr Pickup 

Mitsubishi L-200 Triton, ano/modelo 2019 - (para-brisa), a fim de manter a 

segurança da viatura e de seus ocupantes. 

3. A aquisição de peça de viatura e a contratação do serviço estar de acordo 

com o Plano de Gestão da OM, em seu OEO Nº 8 - Otimizar a infraestrutura de 

segurança e apoio. 

2 
ITEM | DESCRIÇÃO DETALHADA UND CAT/MAT | QNTD 

1 

2019) 

VIDRO CJ) (PARA-BRISA DA PICKUP 

MITSUBISHI L 200 TRITON, ANO/MODELO| Und 347362 01 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestacao dos servigos 

Data estimada para a necessidade dos itens: 3@/ _(®( /2023 

Quartel em João Pessoa, PB, _] = de junho de 2023. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA AQUISICAO 

Integrante Administrativo Integrante Requisitante 
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NIL&C iSIANO DE MELO - Cap 
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/ Fls.r 
Despacho do OD: [ 

D 

1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Dema dãe"aúàízõo 
início dos procedimentos para o processo de dispensa corres) ohdente 

2. Certifico que a presente contratação está compativel com a Lei dê Diretrizes 
Orçamentárias e de acordo com o art. 3º do Decreto 10.193/19, 

3. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, 1S de junho de 2023. 

P RIBEIRO DA 

“Ordenador de Despesas da B Adm/Gu JP =L 
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MIWAH COMERCIO DE VEICULOS LTDA Pagi Y »(—*1* 

MIWAH COMERCIO DE VEICULOS LTDA Da,êl': 126/05/%23 X 

ORÇAMENTO - BALCÃO Contato Nro.: 46396 Nfo.: 974 

MIWAH COMERCIO DE VEICULOS LTDA Nro.: a 

R HORTENCIA HELENA DE AMORIM BRITO 517, Cidade: CABEDELO N Y = 

Telefone ( 83 ) 40091313 E-Mail < 

C.N.P.J. 07549863000161 Data do Orgamento: ‘M@’(\QOZS 

Inscrição Estadual: 163894639 Data de Validade: 10/06/2023 

Dados do Cliente: 

Cliente: 1 07.549.863/0001-61 Bairro: JARDIM AMERICA 

Nome: MIWAH COMERCIO DE VEICULOS LTDA CEP: 58102660 

Enderego: HORTENCIA HELENA DE AMORIM BRITO, 5 Cidade: CABEDELO UF: PB 

Complemento Fone: 83 40091313 Ramal: 5174 

Itens: 
VIr. 1PI 

em Descrição — NCM  GDVIr. Unitáio — Qtd. % Desc VIr.DesdCMS Como DesclCMS Inter UF Dest e Remet Vir. Total 

* CAPA4165 PARABRISA C. 87082999 * 1.680,52 1 000 0,00 0,00 0 0 — 1.680,53 

Sub-Total 0,00 0,00 1.680,53 

Totalização do Orçamento: Outras Despesas Acessórias : 0,00 

Total Líquido: 1.680,53 

Vendedor: 93 MARIA EDUARDA LINHARES DE ALMEI 

Departamento: — 300 PECAS Assinalura do Vendedor 

OBSERVAGOES: 

ORCAMENTO PARA PECA BALCAO 

Estando de acordo com o presente orgamento autorizo (amos) a execução dos servigos acima descritos, na seguinte forma de 

pagamento: 

Condições de Pagamento Nro. dias Valor 

E T 1.680,53] 
Total Líquido do Orçamento 1.680,53 

CABEDELO, 26 de maio de 2023 
MIWAH COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Emissor do Relatorio: MARIA EDUARDA LINHARES DE ALMEIDA OLIVEI



AUTOBRAND COMERCIO DE VEICULOS LTDA - MTZ 

AUTOBRAND COMERCIO DE VEICULOS LTDA - MTZ 

ORCAMENTO - BALCAO 

AUTOBRAND COMERCIO DE VEICULOS LTDA - MT: Nro.: \ 

MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 2513 Cidade: RECIFE Y 

Telefone:( 81 ) 31265656 E-Mail: fernando.silva& muraimotors.com.br * 

C.N.P.J . 13287304000123 Data do Orgamento: 

Inscrição Estadual: 043501036 Data de Validade: 16/06/2023 

Dados do Cliente: 

Cliente: 1 13.287.304/0001-23 Baino: IMBIRIBEIRA 

Nome: AUTOBRAND COMERCIO DE VEICULOS LTDA CEP: 51150001 

Endereco: AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MC Cidade: RECIFE UF:PE 

Complemento: Fone: 81 31265656 Ramal: 

Itens: 
VI 1Pl 

Item Descricdo — NCM  GD/Ir. Unitério  Qtrl. % Desc VIrDesc.ICMS Como DescCMS Inter UF Dest e Remet/Ir. Total 

* VIDRO C), PAF87082200 A 1610,46 1 0,00 0,00 0,00 o o 1.610,46 

Sub-Total 0,00 0,00 1.610,46 

Totalizacao do Orcamento: Outras Despesas Acessorias : 0,00 
Total Liquido: 161046 

Vendedor: 81 ANDERSON SANTOS 

Departamento: 300 PECAS Assinatura do Vendedor 

OBSERVACOES: 
ORCAMENTO PARA PECA BALCAO 
L200 TRITON SPT GL 2019 

PLACA: Q512756 / CHASSI: 93XLJ KLITKCK21582 

Estando de acordo com o presente orgamento autorizo (amos) a execução dos servigos acima descritos, na seguinte forma de 

pagamento: 

Condicoes de Pagamento Nro. dias Valor 

L | L610,46 
Total Líquido do Orçamento 1.610,46 

RECIFE, 01 de junho de 2023 
AUTOBRAND COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Emissor do Relatório: ANDERSON SILVA DOS SANTOS



Pedido 14988 | 
F‘S U i N ™ 

Não é documento fiscal, não é valido como recibo e como garantia de ma'f:ado 

Empresa: EUGENIANO AUTOMOVEIS LTDA CNP \m 7)\%\554 993/0001-50 

Endereço: RODOVIA RODOVIA BR-104 KM 59 - 5001 Inscrição Es ªal, 058423605 

Cidade:  CARUARU U.F.: PE Cep: 55014493 Inscrição Municipal: 90500891 

Tel: (81) 21030990 

Vendedor: WAGNER MARQUES Movimento: VENDA PECAS 

Data: 26/05/2023 

31386 BASE ADM. DA GUARNICAO DE J OAO PESSOA Doc.  09.535.458/0001-10 

PRAÇA PRAÇA OLAVO BILAC, 1/ 
VARADOURO -] OAO PESSOA / PB Cep: 58010610 

Tel. Fixo (83) 21584758, Celular (83) 991432630 

Condigéo de Pagamento A VISTA/DINHEIRO 

Data de Validade: 10/06/2023 Data de Previsao de Entrega: // 0000 

Referência NCM Descrição Qtde VI.Unitário VI.Desconto — Impostos _ Valor Tota 

CA423338 87082200 VIDRO C), PARABRISAS - IND * 100 166690 0,00 0,00 1.666,9C 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 1,00 1.666,90 0,00 1.666,9C 

IMPOSTOS 0,0 

FRETE 0,0C 

SEGURO 0,0C 

OUTROS 0,0 

TOTAL 1.666,9C 

Observação: 

Total do Orçamento: 1.666,90 

Um Mil Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Noventa (CENtavos * * e KK KA KA KKK oK KK kA KK KKK X 

Aprovação do Cliente, 

Atenciosamente, 

Gerente de Pecas Vendedor 

EUGENIANO AUTOMOVEIS LTDA 26/0523 09:23:36 WAGNER.NAM 12



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraiba/1908) 

ANEXO Il - TERMO DE REFERENCIA 

Dispensa Eletronica Nº | /2023 
NUP N2 64240.004322/2023-82 

1. DO OBJETO 

1.1 AQUISICAO DE PEÇAS (PARA-BRISA) PARA A VIATURA PICKUP 

MITSUBISHI L 200 TRITON, ANO/MODELO 2019, conforme condições, 

quantidades e exigéncias estabelecidas no Manual do Fabricante e especificadas 

neste instrumento: 
CAT/ 

ITEM DESCRICAO DETALHADA | UND MAT QNTD | V. Unit | V. Total 

VIDRO CJ PARA-BRISA - (VEICULO 

1 PICKUP MITSUBISHI L 200 TRITON | Und |347362| 01 |1.610,46| 1.610,46 

ANO/MODELO 2019) 

Valor total R$ 1.610,46 



2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição do material (para-brisa), está embasada de acordo com @ DIEX « 
Nr 906-PRM/B Adm GU JP, de 25 de maio de 2023, a fim de manter a seguranga’™ 
da viatura e de seus ocupantes. 

3. DESCRICAO DA SOLUGAO 

3.1 A aquisicao do material (para-brisa) visa substituir o para-brisa trincado 
conforme DIEx Nr 906-PRM/B Adm GU JP, de 25 de maio 2023, da viatura 
Pickup Mitsubishi L 200 Triton, ano/modelo 2019. 

4. CLASSIFICAGAO DOS BENS COMUNS 

4.1 Os bens a serem adquiridos na presente dispensa de licitagdo enquadram- 

se na definicdo de MATERIAIS caracterizados como comuns, tendo em vista que 
possuem caracteristicas tecnicamente padronizadas, de aferigdo simples, cujos 
padrées de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de 
especificagdes usuais do mercado. 

5. DA AQUISICAO POR DISPENSA DE LICITAGAO 

5.1. Aquisição fundamentada nos pressupostos do art. 75, I, da Lei nº 14.133, 
de 19 de abril de 2021. 

6. REQUISITOS DA CONTRATACAO 

6.1. Além dos requisitos constante neste Termo de Referéncia, os requisitos da 
contratagao abrangem o seguinte: 

6.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverdao ser 
microempresas ou empresas de pequeno porte; 
6.1.2. A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de 
responsabilidade da contratada, devendo a mesma possuir pessoal habilitado 
para descarregamento do material, quando necessario; 
6.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverd(a)o manter durante a contratagao, 
todos os documentos de habilitagcdo previstos no aviso da Dispensa Eletrénica; 
6.1.4. Demais requisitos são os previstos no aviso da Dispensa Eletronica. 

7. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO 

7.1 O prazo de entrega dos materiais será de até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento da Nota de Empenho assinada pelo Ordenador de Despesas, em 
remessa Unica, para o seguintes enderecos: Base Administrativa da 
Guarnicao de João Pessoa (UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro 
Varadouro, Jodo Pessoa-PB - CEP 58.010-060, contato pelo - e-mail: 
salcbadmgujp@gmail.com; 
7.2 No caso de produtos pereciveis, o prazo de validade na data da entrega 
nao poderd ser inferior a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

, \)K‘L/ 
á 



/ / " 

7.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois féis‘l’:teis‘}lL 

pelo(a) responsével pelo acompanhamento e fiscalizagao do contrato, para 

efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as es ecificacbes- IA 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. " : 

7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quandt 

desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia € ha 

proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar 

da notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das 

penalidades. 

7.5 Os bens serdo recebidos definitivamente no prazo de até 8_(oito) dias 

uteis, contados do recebimento provisério, apds a verificacdo da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitacdo mediante termo 

circunstanciado. 

7.5.1 Na hipétese de a verificacdo a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-a4 como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.6 O recebimento provisério ou definitivo do objeto nao exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta 

execugdo do contrato. 

8. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigagdes da Contratante: 

8.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo 

de Referéncia e seus anexos; 
8.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificagdes constantes do Termo de 

Referéncia e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeicées, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, 

reparado ou corrigido; 

8.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagées da Contratada, 

através de comissao/servidor especialmente designado; 

8.1.5 efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos. 
8.2 A Administracdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente 

Termo de Referéncia, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no presente 

Termo de Referéncia, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda:



9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, {{cgfifd‘rme‘*' ) 
especificagdes, prazo e local constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as i dieações - 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedéncia e prazo de garantia ou 
validade; N 
9.1.2 responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
9.1.3 substituir, reparar ou corrigir, &s suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referéncia, o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.4 comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovacao; 
9.1.5 manter, durante toda a execucdo do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condicdes de habilitação e qualificação 
exigidas na dispensa de licitação; 
9.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto do presente processo. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3. O representante da Administração anotará em registro préprio todas as 
ocorréncias relacionadas com a execucdo do contrato, indicando dia, més e 
ano, bem como o nome dos funciondrios eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessario à regularizacdo das falhas ou defeitos 

/LM\\/’ 



observados e encaminhando os apontamentos à autoridade comp: tgãtê paf%n"' 
as providências cabíveis.. A 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do 
art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 
Referência. 
13.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
13.8. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018. 
13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

it



13.10. Persistindo a |rregular|dade a contratante deverd adotar as medldas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo adm(nlstratlvo AA 
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

13.11. Havendo a efetiva execugao do objeto os pagamentos serão reahzados J 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 
13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = | x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
| =(TX)|=(6/100 )/3651| = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

(6/100 | = 0,00016438 
|= (TX) =) TX = Percentual da taxa anual = 

6% 

365 

14. DO REAJUSTE 

14.1 Os precos são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentacao das propostas. 

15. DA GARANTIA DE EXECUCAO 

15.1 Não havera exigéncia de garantia contratual da execucao. 

/*V\B\\/
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Fls.nº 14 

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Laj nº 1&13& 
de 2021, a Contratada que: \ 5 : 
16.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das õbtiii[açõ'es“ 
assumidas em decorrência da contratação; R 
16.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
16.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida 
dentro do prazo; 
16.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo 
justificado; 
16.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
16.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
16.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de 
licitação; 
16.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
16.2. Pela inexecucao total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar a CONTRATADA as seguintes sancdes: 
16.2.1. Adverténcia, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 
16.2.2. multa moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 
(cinquenta reais); 
16.2.3. multa compensatéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecugao total do objeto; 
16.2.4. em caso de inexecugdo parcial, a multa compensatéria, no mesmo 
percentual do subitem acima, sera aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
16.2.5. suspensao de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administra¢do Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
16.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Unido 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infracdo administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referéncia. 
16.2.7. declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administracdo Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitacdo perante a prépria autoridade 
que aplicou a penalidade, que serd concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

\ A
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16.3. As sangdes previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2/7 poderao 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontapdo-a dos Ji = 
pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 156, |ll e IV dalej 
14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: ) 
16.4.1. tenham sofrido condenagao definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
16.4.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da 
dispensa de licitagao; 
16.4.3. demonstrem ndo possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 
16.5. A aplicagdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-& em 
processo administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa a 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
16.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serdo deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Unido, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serdo inscritos na Divida Ativa da União 
e cobrados judicialmente. 
16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverd ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao 
enviada pela autoridade competente. 
16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos 
causados pela conduta do licitante, a Unido ou Entidade podera cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Cddigo Civil. 
16.8. A autoridade competente, na aplicacdo das sangbes, levard em 
consideragdo a gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administracdo, observado o principio da 
proporcionalidade. 
16.9. Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, se houver indicios de 
prética de infracdo administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 12 de agosto 
de 2013, como ato lesivo a administracdo publica nacional ou estrangeira, 
copias do processo administrativo necessarias a apuracao da responsabilidade 
da empresa deverdo ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual instauracdo de 
investigagao preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizagdo - PAR. 
16.10. A apuragdo e o julgamento das demais infracdes administrativas não 
consideradas como ato lesivo a Administracao Publica nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013, seguirdo seu rito normal 
na unidade administrativa. 
16.11. O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos especificos para apuragao da ocorréncia de danos e 
prejuizos a Administragdo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa juridica, com ou sem a participacdo de agente publico. 
16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 



17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

17.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.610,46 (Um mil,’)\r 

seiscentos e dez reais e quarenta e seis centavos). — = 

18. DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 

18.1 Serão empregados os recursos orgamentdrios descentralizados pela 
2023NC411007, de 14 Jun 23, no valor de R$ 1.700,00: Esfera:1, Fonte: 
1000000000, ND 339030, PI D7PESMIAPSE. 

João Pessoa-PB, /S de ám/w de 2023. 

7y %/a 
NILTON/ CASSÍA! E MELO - Cap 

Chefe do Posto de Recrutamentg/e Mobilização 07/003 - João Pessoa 

DESPACHO 

1. Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos dos 
arts. 62, XXIII, e 40, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

2. Em atendimento ao disposto no art. 50, IV, Lei 9.784/99, 
bem como no art. 72, VIII, da Lei 14.133/2021, autorizo a contratacdo 

direta. 
3. O Chefe da SALC tome as providéncias cabiveis de acordo 

com a legislagdo pertinente em vigor. 

de 2023. 



Contratos (SALC), realizará Dispensa Eletrônica, 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

(J RS da Paraíba/1908) 

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de João 

Pessoa (B Adm Gu JP), por meio da Seção de Aquisições, Licitações e 

com critério de 

julgamento o menor preço, na hipótese do art. 75, inciso Il, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 42 /( /2023 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Horario da Fase de Lances: 8:00 as 14:00 hs 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta 

mais vantajosa para a aquisicao de material (para-brisa), para 

a Base Administrativa da Guarnicao de Jodo Pessoa por 

dispensa de licitagdo, conforme condições, quantidades e 

exigéncias estabelecidas neste Aviso de Contratacao Direta e 

Seus anexos. 

1.2. A aquisição ocorrerd, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRICAO/ CAT UNI | Qtd PRECO LOCAL DE 
ESPECIFICACAO MAT MED ESTIMADO ENTREGA 

1 VIDRO CJ PARA-BRISA - 

(VEICULO PICKUP Und | 01 | 1.610,46 
MITISUBISHI L 200 TRITON, | 297362 B Adm Gu JP 

ANO/MODELO 2019) 

1.2.1.Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao 

1.3. 

fornecedor a participacdo em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que 

o compdem. 

O critério de julgamento adotado será o menor prego, 

observadas as exigéncias contidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus Anexos quanto as especificagdes do objeto. 



1.3. 
observadas as exigéncias contidas neste Aviso de Contrataca 

Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. - 

O critério de julgamento adotado serd o menor n'reço, 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará 

mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema 

de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no 

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1.0s fornecedores deverão atender aos procedimentos 

previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2.0 fornecedor é o responsável por qualquer transação 

2.2. 

efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletronica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

N&o poderdo participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1.que ndo atendam as condicées deste Aviso de 

Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2.Estrangeiros que não tenham representacao legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citacdo e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3.Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto 

executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a 

contratagdo  versar sobre obra, Sserviços OU 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 

pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratacdo versar sobre obra, Sserviços OU 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c)  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratacdo, impossibilitada de  contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;



d) 

e) 

f) 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista Qu civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante oh.çom 

agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao 

2.2.4. 

fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- 

Plenário); e 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que 

apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, 

com 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. 

reparticdo de receitas e despesas entre os cooperados e 

Em sendo permitida a participação de cooperativas, serao 

estendidas a elas os beneficios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO 

DA PROPOSTA INICIAL 
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dls*pens& M 

eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, 

na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que 

compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, 

em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributdrios, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestacao dos servigos; 

3.4.1.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 

etapa de lances, serdo de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegagdo de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5, Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento 

de tributos em percentuais varidveis, a cotacdo adequada será a 

que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos ultimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serdo retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislacao vigente. 

d. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessarios, em quantidades e 

qualidades —adequadas à  perfeita execução  contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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3.8. . Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecêqd[éé 

NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; SA 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor 

deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que 

forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de 

Contratacdo Direta, a sessdo publica serd automaticamente 

aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, 

sendo encerrado no horério de finalização de lances também ja 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo 

encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletronico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

42.1.0 lance deverd ser ofertado pelo valor unitério do 

item/lote. 

4.3, O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou 

maior percentual de desconto em relacdo ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1.0 fornecedor poderé oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde
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que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado-pelo ‘()k 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances i 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação '~ 

Direta. 

4.3.2.0 intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais 

entre os lances, que incidira tanto em relagdo aos lances 

intermediarios quanto em relacdo ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera 

aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrera com 

o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serdo 

informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificacao do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para 

a fase de lances, haverd o seu encerramento, com O 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificacao. 

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrera de forma 

automéatica pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogacdo e não havendo 

tempo aleatério ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do prego em 

relação ao estipulado para a contratagao. 

5.2. No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do 

estimado pela Administracdo, podera haver a negociação de 

condições mais vantajosas. 

52.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao 

fornecedor que tenha apresentado o melhor preco, para 

que seja obtida melhor proposta com preco compativel ao 

estimado pela Administracao. 

5.2.2.A negociacdo poderá ser feita com os demais 

fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificacdo, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado 

será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica.



5.3. 

5.4. 

5.5. 

5.6. 

5,7, 

proposta e, se necessario, de documentos complementares; 

adequada ao último lance. A Proposta de Precos devera 

ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da sua 

solicitacao, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor, e serd analisada pela Administracdo da Unidade 

Gestora no momento da aceitagdo do lance vencedor. 

O prazo de validade da proposta não serd inferior a 90 

(noventa) dias, a contar da data de sua apresentacgao. 

Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.contiver vicios insanaveis; 

5.5.2.nd0 obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3.apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima 

do prego maximo definido para a contratagao; 

5.5.4.ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administracao; 

5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigéncias deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanavel. 

Quando o fornecedor nao conseguir comprovar que possui 

ou possuird recursos suficientes para executar a contento o 

objeto, serd considerada inexequivel a proposta de precos ou 

menor lance que: 

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratacdo, apresente precos global ou unitários 

simbólicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os 

precos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da 

dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao. 

5.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores aqueles fixados em instrumentos de 

carater normativo obrigatdrio, tais como leis, medidas 

provisdrias e convengdes coletivas de trabalho vigentes. 

Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de 

preco, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem 

motivo para a desclassificacdo da proposta. A planilha poderd 

Estando o prego compativel, serd solicitado o envi}\ da 



desde que não haja majoraçao do preço. \ 

5.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a san 

erros ou falhas que não alterem a substancia das 

propostas; 

5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel 

de correção a indicagdo de recolhimento de impostos e 

contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando nao 

cabivel esse regime. 

5.9. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento 

das especificagbes do objeto, poderd ser colhida a 

manifestacdo escrita do setor requisitante do servico ou da 

4rea especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificagao. 

5.11. Havendo necessidade, a sessdo sera suspensa, 

informando-se no “chat” a nova data e horario para a sua 

continuidade. 

5.12. Encerrada a analise quanto a aceitacdo da proposta, se 

iniciara a fase de habilitacdo, observado o disposto neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6. HABILITACAO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagao 

constam do ANEXO | - DOCUMENTACAO EXIGIDA PARA 

HABILITACAO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condicdo prévia ao exame da documentagéo de 

habilitacdo do fornecedor detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condicbes de participacéo, especialmente quanto a existéncia 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de 

Improbidade  Administrativa, ~mantido — pelo Conselho 

Nacional de Justica 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar, requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da 

União - TCU; 

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa juridica podera 
uc 

haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 



“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurld\ca do - 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.A consulta aos cadastros serd realizada em nome da 

empresa fornecedora e também de seu sécio majoritario, 

por forca do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, 

dentre as sancdes impostas ao responsavel pela pratica de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

juridica da qual seja sécio majoritario. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor 

a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciarad para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatério de 

Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio 

dos vinculos societérios, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para 

manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será 

reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores* será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos. 

6.3.1.E dever do fornecedor atualizar previamente as 

comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais n&o-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 


